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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 055/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ALIMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscritã no CNPJ sob n.e
95.684.544/000I-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de tdentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito
no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa
Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado EDITE PEREIRA
GOES, inscrita no CPF sob n' 043.680.069-17, residente e domiciliado no Lote 23, Nova
Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições Lei n" !t.94712O09, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública np OO7/2O21, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLICA PARA AqUlSlçÂO DE

GÊNERoS ALIMENTÍqos DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAL

QUE SERÃO UTITIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMÍIIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAL [El Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofêrtam a Educação lnfantil e Ensíno

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2O2L, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.e OOL/202I, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SE6UNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUtA TERCEIRA:

O limite individual de venda dê gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nâcional de Alimentação Escolar.

cúUsulÁ QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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cúusurA eurNTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrêga das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Flscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusutÁ sEXrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 11.664,00 (Onze mil seiscentos e sessenta e quatro reais) conforme listagem anexa a

seguir:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

cúusurÁ orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSUIÁ NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

Produto Unidade Qua ntidade Preço/U nidade Valor Total
PÃO INTEGRAL 4 KG 17,67 2.977 ,50
PÃO CASEIRO 3 KG 850 1o,29 8.7 46,50

Totãl agricultor 11.664,00

DOTAÇÕES

3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 7220 08.002.12.361.1201.2035 112

Do Exercício202L !370 08.003. 12.365.1201.2037 r!2 3.3.90.32.00.00

2027 1520 08.003. 12.366.1201.2040 712 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2027 1610 08.003.12.367.1201.2041 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1330 08.003. 12.365.1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202L 1340 08.003.12.36s.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1350 08.003. 12.365.1201.2037 104 3.3.90.30.00.00 Dô Exêrcício

08.003. 12.355.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1430

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1500 08.003. 12.366.1201.2040

2027 1510 08.003. 12.366.1201.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202L 1590 08.003. 12.367.1201.2041 000 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1600 08.003. 12.367.1201.2041 104
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correspondênte às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUsUtA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei

n" 11.947 /2OO9 e demais legislações relacionadas.

cúusur.A DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

cúUsUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiâr para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou â terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não exclulndo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUIÁ QUINzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interêsses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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cúusurA DEzEssErs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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cúUsUIá DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusutÁ DEzotTo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s 001/2021, pela Resolução
CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n" 71.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUSUtA DEZENOvE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUTA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pêlas partes.

CúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direlto, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos sêguintes casos:

a. por acordo entre as partês;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos prêvistos em lei.

CúUSU[A VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até ã entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUSUtA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que sê

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.§&
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Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

OSCAR DELGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

é Alexandre Go

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

EDITE PEREIRA GOES

Eli

.086.882-2
CPF: 021.042.139-83

Contratante:

GU Crt,&B

RG:
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O55/aOZL

contratada: EDITE PEREIRA GOES, irscrih nc C?r- ;1)b n',C43.680 069-17, residente e

domiciliado no Lote 23, Nova Conquista, ,Vll, ,.ípic d; :ia.ir Maria ,j. Oeste- Pr.

oBJETO: ,,CHAMADA PÚBLTCA PARA *QUisiÇÁú úij GÊNEROS AUMENTíC|OS DA

AGRICUITURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RL'RAL QtJE SERÃO UTILIZADOS PARA

CoMP|-EMENTAçÃO DOS KITS QUE SÉf"i C Disr'+iiBLir,,r lS A§ FAMíL|AS DOS ATUNOS

MATRICU|ADOS NA REDE MUNICIPAL L'ri lliS,)iÍJ !'llltClt\!: DE1-'j;lii.'ill,/\ A LEI FEDERAL LEI

Ne 13.987, DE 7 DE ABRtt DE 2020".

OUaxli,jadÊ')i-"-.,!JÍ.\i,leíjê Va icr Total
) f.i,c'7

10,29

2.917,50

8.746,50

ioral agncuttor 11.664,00

Valor Total do AgricultoÍ: RS 11.564,00 (Orrz : M il e sê isc?.,io'i e Sessenta e Quatro Reais)

Data de assinatura: 13 de Maií) 2021

Vigência: tZlOSl2O2z.

Produto Unidade

PÃO INTEGRAL 4

PÃO CASEIRO 3

KG

KG

Contratante: O MUNICIPIO DE SAN'IA MARIA DO OESTE, rressoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 684 54^ /0OQ1-26. com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.
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ESTADO DO PARANÂ
PREFEITUR-{ \,lUNICIP.A.L DE SÀNTA I\IARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRÂTO CO\TRATO ADMINISTR{TIVO N" 055/202I

Contrâtantêr O MUNICIPIO DE SA-|íTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridioa de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001 -26. com sede na Rua José de França Pereirâ.
l0 - Santâ Maria do Oestc - PR, neslc ato representado por seu
pretêito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.

Contrâtâdâ: EDITE PEREIRÀ GOES, inscrita no CPF sob no

043.680.069-17, residente c domiciliado no Lolc 23, Nova Conquista,
Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

Valor Total do Agricultor: R$ 11.664,00 (Onze Mil e Seiscentos c

Sessenta e QuatÍo Reais).

Publicâdo por:
C slane da Luz Castro

Código Identificador:37D2B I 5D

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
no dia 14105/2021. Ediçâo 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.brlamp/
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OBJETO: "CHÂMÀDA PÚBLICÀ PÂRA AQUISIÇÃO DE
GÊNERos ÂLIltE\Tictos DA AGRICULTURA FAMILI^R
E E\,IPREE\DEDOR FA\4ILIAR RURAL QUE SERÃO
t'TTLIZADOS P{R^ CO\Í PLE\I E\T^ÇÀO DOS KITS QLE
SERÀo DIsTRIBUíDos As FAMíLIAs Dos ALUNos
I\IATRICUL.,{DOS NÂ REDE §TUNICIPAL DE ENSINO
CONTORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987.
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

I)ata de assinatürâ: l3 de Maio 2021.

Vigência: l2105/2022.


